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2.1 – Pauta Permanente - Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores:
Relato: Sem pendências das reuniões anteriores.
Parecer da Comissão: Ciente
Parecer do CEDI: Ciente

2.2 – Análise da situação do ARCPF dos municípios:
Relato: 107 Municípios enviaram a documentação para que o DPPI faça a emissão dos atestados.
A lista  esta  sendo  enviada  para  os  escritórios  regionais  para  a  complementação  dos  dados.
Existem ao todo 391 conselhos e desses, 360 com conselho e fundo e 290 com conselho, plano e
fundo. Será feito pelo DPPI uma conferencia e atualização das planilhas com as informações mais
recentes.  Determinado  prazo para  encaminhamento  da documentação  até  20/10/2020 para  a
emissão dos ARCPFs. O recebimento de recursos do fundo Estadual  do Idoso – FIPAR será
condicionado à existência da regularidade dos Municípios. São os municípios sem conselho, plano
ou fundo:
- Farol
- Jaguapitã
- Jataizinho
- Nova Aliança do Ivai
- Rolândia
- Rosário do Ivai
- Tamboara
- Tunas do Paraná
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Parecer da Comissão: Ciente com o encaminhamento de oficio e emissão de deliberação.
Parecer do CEDI: Aprovado o parecer da Comissão - Encaminhar aos ER’s a solicitação de
que os municípios enviem até  o mês de março 2021 os documentos necessários para
emissão do ARCPF. Para os municípios que já entregaram a documentação será emitido o
atestado com validade até 31-12-2020.

2.3 - Acompanhamento do processo de capacitação dos Conselhos Municipais dos Direitos
da Pessoa Idosa.
Relato:  O DPPI  recebeu a  orientação que deve encaminhar  as  propostas  de capacitação ao

DEDIF pra analise e após isso, seguir com os tramites para a escola de direitos humanos ESEDH .
A proposta de encaminhamento será feita em uma primeira reunião da comissão dos conselhos a
ser marcada na reunião plenária.
Parecer da Comissão: Ciente
Parecer do CEDI:  Ciente.  A reunião da Comissão temporária capacitação dos Conselhos

Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa, será realizada no dia 04-09-2020 as 09:00”
via google meet.
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